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EDITAL Nº 04/2025 
 

SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 

popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 

uma Audiência Pública no dia 27 de fevereiro de 2025, às 10:30 

horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2024, em 

atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 

matéria. 

 
Nova Londrina/PR, 21 de fevereiro de 2025. 

 
SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA 

PRESIDENTE 
 
PUBLICAÇÃO NOS DIAS 22, 25 E 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 03/2024 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025, QUE FAZEM 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAUIÁ E A EMPRESA ATLANTA COMERCIO DE 
COMBÚSTIVEL LTDA  
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência, Edital e Documento de Formalização de Demanda (DFD).  
 
CONTRATADA: ATLANTA COMERCIO DE COMBÚSTIVEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.095.170/0001-60 
 
DESCRIÇÃO DO ITEM: 
 

 
 
VALOR TOTAL: R$ 6.090,00 (seis mil e noventa reais).  
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Reduzido: Reduzido: 3.3.90.30.00.00.00.00 
Complemento: 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 
Especificação Fonte: 7 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
 

1 
 

Gasolina Comum LT 1.000 
 

R$ 6,09 
 

R$ 6.090,00 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

RESOLUÇÃO n° 01/2025 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a constituição das 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá/PR, para o exercício de 
2025. 

 
      

                  O Senhor MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais e em razão da aprovação pelo Plenário, promulga a seguinte: 

 
RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1°. As Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, serão compostas pelos seguintes membros, após eleição em 
Sessão Ordinária realizada no dia 17 de fevereiro de 2025, para mandato de 1 (um) ano, nos 
termos do art. 34, § 4.º do Regimento Interno da Câmara Municipal: 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
Presidente: MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA - PSB 
Secretário: RENATA COSTA DE LIMA - PSD 
Membro: JAIR JOSÉ DA SILVA - CIDADANIA 
 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 
Presidente: MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA - PSB 
Secretário: JAIR JOSÉ DA SILVA - CIDADANIA 
Membro: RENATA COSTA DE LIMA - PSD 
 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 
Presidente: NICANORA AP. FERREIRA PEREIRA CARNIEL - PSB 
Secretário: PRIMO ROSSATO NETO - PP 
Membro: JAIR JOSÉ DA SILVA - CIDADANIA 
 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Presidente: NICANORA AP. FERREIRA PEREIRA CARNIEL - PSB 
Secretário: PRIMO ROSSATO NETO - PP 
Membro: RENATA COSTA DE LIMA - PSD 

 
Art. 2°. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, 21 de fevereiro de 2025 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 
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PROCESSO DIGITAL Nº 4544/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024 RETIFICADO
INEXIGIBILIDADE Nº 82/2024

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Consórcio Intermunicipal de Saúde e
Serviços/Amunpar realizará Credenciamento de Pessoas Jurídicas Para Contratação de
Serviços Odontológicos, com a republicação do edital retificado, após suspensão por
meio da Resolução 02/2025.
1.1. O Chamamento Público tem como objeto a convocação de Pessoas Jurídicas para

realização de serviços médicos, profissionais na área da saúde, conforme descritivos e valores

determinados na Tabela de Preços Públicos 2025, Anexo I da Resolução 13/2024, disponível no

endereço eletrônico www.consorciodesaude.com.br/credenciamento , previamente qualificadas

por meio da Chamada Pública 05/2024, disponível no link:

https://cisamunpar.atende.net/autoatendimento/servicos/e-chamamento-publico-0524.

1.2. A proponente deverá realizar a inclusão de todos os documentos relacionados no item

6 deste edital, e o preenchimento da descrição do pedido para identificação da proponente nos

dizeres como segue:

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA ODONTOLÓGICA - CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 08/2024
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
CERTIFICADO PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº ____/__________
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
2. A documentação poderá ser encaminhada via sistema, a partir do dia 07/03/2025, mediante
acesso identificado do interessado no sistema eletrônico.

3. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto do Chamamento Público 08/2024

para o exercício de 2025 está prevista e indicada no processo pela área competente do

CIS/AMUNPAR.

4. O Edital completo RETIFICADO, bem como outras informações poderão ser solicitados junto

à Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde e
Serviços/Amunpar, Rua Marechal Cândido Rondon, nº 645, Centro, Paranavaí – PR ou na

página eletrônica www.consorciodesaude.com.br, pelos telefones (44) 3421-5180, 3421-5174 ou

3421-5183 ou pelo endereço de email: credenciamento@consorciodesaude.com.br.

Paranavaí, 21 de fevereiro de 2025.

EDIVAN GUERREIRO BARÃO
DIRETOR GERAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
Republicação por incorreção 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E DEMAIS SERVIÇOS DESTINADOS A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO DE COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES RELACIONADAS AO 70º 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$.180.700,00; 
MODALIDADE: pregão Presencial n°.015/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; 
ABERTURA: às 09h00m do dia 12/março/2025; LOCAL DE ABERTURA: Sala de reuniões do Paço 
municipal, situado na Praça da Matriz, 261, Centro; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. Nova Londrina, 21 de fevereiro de 2025. LUIS EDUARDO DE MACEDO - SECRETARIO DE 
ADMINISTRAÇÃO INTERINO 
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PROCESSO DIGITAL Nº 4950/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2025

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Consórcio Intermunicipal de Saúde e
Serviços/Amunpar realizará CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS
DE SERVIÇOS EM SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS EM ESPECIALIDADES
E/OU TERAPIAS DE FORMA COMPLEMENTAR - EM ESTRUTURA DOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS
1.1. Este Chamamento Público tem como objeto a convocação de Pessoas Jurídicas para

realização de serviços médicos, profissionais na área da saúde, conforme descritivos e valores

determinados na Tabela de Preços Públicos 2025, Anexo I da Resolução 13/2024, disponível no

endereço eletrônico www.consorciodesaude.com.br/credenciamento , previamente qualificadas

por meio da Chamada Pública 05/2024, disponível no link:

https://cisamunpar.atende.net/autoatendimento/servicos/e-chamamento-publico-0524.

A proponente deverá realizar a inclusão de todos os documentos relacionados no item
6 deste edital, e o preenchimento da descrição do pedido para identificação da proponente
nos dizeres como segue:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS EM SAÚDE
PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS EM ESPECIALIDADES E/OU TERAPIAS DE
FORMA COMPLEMENTAR - EM ESTRUTURA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
CERTIFICADO PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº ____/__________
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
2. A documentação poderá ser encaminhada via sistema, a partir do dia 07/03/2025, mediante
acesso identificado do interessado no sistema eletrônico.

3. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto do Chamamento Público 02/2025

para o exercício de 2025 está prevista e indicada no processo pela área competente do

CIS/AMUNPAR.

4. O Edital completo, bem como outras informações poderão ser solicitados junto à Comissão

Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/Amunpar, Rua
Marechal Cândido Rondon, nº 645, Centro, Paranavaí – PR ou na página eletrônica

www.consorciodesaude.com.br, pelos telefones (44) 3421-5180, 3421-5174 ou 3421-5183 ou

pelo endereço de email: credenciamento@consorciodesaude.com.br.

Paranavaí, 18 de fevereiro de 2025.

EDIVAN GUERREIRO BARÃO
DIRETOR GERAL

AVISO DE
CONTRATAÇÃO

DIRETA
Nº 02/2025

PROC. ADM
Nº 06/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Nº 02/2025

DATA DA SESSÃO
28/02/2025

Objeto
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS

DE PREVENÇÃO A INCÊNDIOS E A DESASTRES E ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE

ARQUITETURA (PBA) PARA O IMÓVEL QUE SERÁ O ABRIGO INSTITUCIONAL REGIONALIZADO –

POLO PARAÍSO DO NORTE.

Valor Estimado
R$9.736,00 (Nove mil, setecentos e trinta e seis reais).
HORÁRIO DA FASE DE LANCES Instrumento

Contratual
Julgamento Regime de

Execução

Horário das 08:01 h às 10:00h CONTRATO Menor Preço

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Requisitos básicos
- Ato constitutivo ou documento semelhante;

- CNPJ;

- Certidão Negativa Municipal da sede da licitante;

- Certidão Negativa Estadual;

- Certidão Negativa Conjunta Federal;

- Certidão Trabalhista;

- FGTS;

Requisitos Específicos
- Atestado de Capacidade Técnica

- Declaração Conjunta - Modelo Anexo III

- Declaração de enquadramento em Regime

de ME/EPP - Modelo Anexo IV

- Certidão de Registro e Quitação de Pessoa

Jurídica expedida entidade profissional

competente (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia – CREA e/ ou CAU -

Conselho de Arquitetura e Urbanismo).

-Certidão de Registro e Quitação junto ao

Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia– CREA/ e ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo – CAU, do

Engenheiros e/ou Arquiteto que serão os

responsáveis técnicos pelos serviços;

-Comprovação de Vínculo do profissional

Engenheiro e/ou Arquiteto responsável técnico

pelos serviços;

Exclusiva ME/EPP/MEI COTA
ME/EPP/MEI

EXIGE AMOSTRA

SIM NÃO NÃO
AVISO DE

CONTRATAÇÃO
DIRETA
Nº 02/2025

PROC. ADM
Nº 06/2025

2

Acompanhamento do processo PORTAL CIDADÃO
Para realizar o acompanhamento do processo pelo portal cidadão, bem como utilizar os serviços

disponibilizados a interessada deverá solicitar acesso ao Portal Cidadão, por meio do endereço:

www.cisamunpar.atende.net link: SOLICITAÇÃO DE ACESSO. Todas as informações e requisitos para

liberação de acesso encontram-se disponíveis no tutorial para download .

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações
Até 23h59min do dia 26/02/2025 na plataforma BLL:

www.bllcompras.com ou para os endereços:

E-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br

Sede do Consórcio CIS Rua Marechal Cândido

Rondon, Nº 645, cidade de Paranavaí/PR, até às

16h30min do dia 26/02/2025.

Até 23h59min do dia 26/02/2025 na plataforma BLL:

www.bllcompras.com ou para os endereços:

E-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br

Portal Cidadão: www.cisamunpar.atende.net; link:

Impugnações

Sede do Consórcio Rua Marechal Cândido Rondon,

645, cidade de Paranavaí/PR, até às 16h30min do

dia 26/02/2025.

Telefone para contato: (44) 3421-5180

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44  3445-8150 

E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná

 
DECRETO Nº 5.723/2025 

 
 

Dispõe sobre ponto facultativo na Administração Municipal. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, os 
dias de pontos facultativos da Administração Pública Municipal; 

 

Considerando o recesso de Carnaval, em 04 de Março de 2025. 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais de 
São João do Caiuá, o dia 03 de Março(segunda-feira) ao dia 05 de Março 
de 2025 (quarta-feira de Cinzas) até às 13h30 (o expediente será das 
13h30 às 17h00). 

 

Art. 2º- Ficam excluídos do ponto facultativo o Hospital Municipal e demais 
serviços considerados essenciais os quais prestarão atendimento normal 
ao público nos dias do ponto facultativo.  

 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá,  

Estado do Paraná, 24 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito do Município de São João do Caiuá 

 
 

  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025 

EDITAL N°. 02.001/2025 – DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
 
A comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, nomeada pelo Decreto nº. 021/2025, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, TORNA 
PÚBLICO o Deferimento das Inscrições do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2025, nos 
seguintes termos: 
 
Art. 1°. – Quanto ao indeferimento da inscrição, caberá interposição de recurso no prazo máximo 
de 24:00 horas, contados a partir da data de publicação deste Edital, sendo o recurso dirigido ao 
Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, e constar obrigatoriamente 
no requerimento do recurso, nome completo do candidato, cargo para a qual se candidatou, 
fundamentação clara e ampla dos motivos, o referido recurso deverá ser devidamente firmado 
pelo candidato; 
 
Art. 2º. - Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido. 
 
Art. 3º. - Os recursos deverão ser interpostos através do e-mail: pss2025@mirador.pr.gov.br;  
 
Art. 4°. - Ficam DEFERIDAS as inscrições relacionadas abaixo: 
 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO 

CARGO 

PEDRO LUIZ FERREIRA MARCHETTI 27/03/1994 ENGENHEIRO CIVIL 
PEDRO NAPOLEÃO JULIO DA SILVA 04/08/1987 ENGENHEIRO CIVIL 
SIDNEY FRANCHETTI JUNIOR 22/07/1993 ENGENHEIRO CIVIL 

 
Art. 5°. - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 

Mirador, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

KLEVERSON MILTON AUGUSTI DE SOUZA 
Presidente 

 

KLEVERSON MILTON 
AUGUSTI DE 
SOUZA:02441120964

Assinado de forma digital por 
KLEVERSON MILTON AUGUSTI DE 
SOUZA:02441120964 
Dados: 2025.02.24 11:59:07 -03'00'
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PPáággiinnaa  11  ddee  22  

DECRETO MUNICIPAL N.º 608, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Súmula: Nomeia a Comissão de Acompanhamento, Fiscalização, Avaliação e 

Seleção para o processo da chamada pública nº 01/2025, referente ao edital de 

fomento à execução de ações culturais no Município de Santo Antônio do Caiuá 

- pr. 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

município: 

considerando o disposto no Edital de Chamamento Público Nº 01/2025, que seleciona 

projetos para firmar Termo de Execução Cultural com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura (PNAB), instituída pela Lei nº 14.399/2022. 

DECRETA 

Art. 1º – Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento, Fiscalização, Avaliação e Seleção, 

responsável pelo julgamento dos projetos inscritos no Edital de Chamamento Público Nº 01/2025, com 

a finalidade de selecionar propostas culturais para receberem apoio financeiro, conforme estabelecido 

no referido edital. 

Art. 2º – A Comissão de Acompanhamento, Fiscalização, Avaliação e Seleção será composta 

pelos seguintes membros: 

I - Lidiani dos Santos de Souza; 

II - Vania Arneiro; 

III - Elisangela Cristina Cavalli Souza; 

IV - Naiara Fernanda Gonçalves Santana; 

V - Barbara Leticia Rogowski Pereira. 

Art. 3º – A Comissão terá as seguintes atribuições: 

I - Analisar e julgar os projetos inscritos no Edital de Chamamento Público Nº 01/2025, com 

base nos critérios estabelecidos no Anexo III do edital; 
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II - Garantir a transparência e a imparcialidade no processo de seleção dos projetos; 

III - Emitir parecer técnico fundamentado sobre a viabilidade e o mérito cultural dos projetos; 

IV - Encaminhar o resultado da seleção à Secretaria Municipal de Educação e Cultura para a 

devida homologação e publicação. 

Art. 4º – A Comissão deverá observar, em suas deliberações, as disposições contidas no Edital 

de Chamamento Público Nº 01/2025, bem como na legislação pertinente, em especial a Lei nº 

14.399/2022 (PNAB), o Decreto nº 11.740/2023 e o Decreto nº 11.453/2023. 

Art. 5º – Os membros da Comissão deverão declarar, sob pena de responsabilidade, a 

inexistência de conflito de interesses com os proponentes dos projetos, conforme previsto no item 2.6 

do Edital. 

Art. 6º – A Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de publicação 

deste Decreto, para concluir os trabalhos de análise e julgamento dos projetos. 

Art. 7º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, segunda-feira, 

24 de fevereiro de 2025. 

 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Prestação de serviços engenharia que se referem às atividades relacionadas com 
a elaboração de projetos diversos, para o atendimento da demanda do município em infraestrutura no 
município de São Carlos do Ivaí/Pr; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 311.933,40; FONTE DE RECURSO: 
1000; MODALIDADE: concorrência Eletrônico  n°02/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço 
por grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 04/04/2025; LOCAL DE 
ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://transparencia.betha.cloud/#/4BBdvQMVIHebA2h_dGOE6A==/consulta/26952 e no Portal 
Nacional de contratações públicas-PNCP. São Carlos do Ivaí, 24 de fevereiro de 2025. Vanderlei 
Aparecido Rocha de Melo-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E FOMENTO 

 
 
 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES RURAIS DE  
PARANAVAÍ E REGIÃO 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
  
A Presidente da COAPAV, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social, 
convoca os Senhores associados para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a 
realizar-se no dia 11/03/2025 as 18hr com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados, em 
primeira convocação; as 19hr com a presença de metade mais um dos associados em segunda 
convocação; ou as 20hr com qualquer quantidade de associados em terceira convocação, nas 
dependências da sua sede em Avenida General Andrade Neves, 570, para deliberarem a seguinte 
ORDEM DO DIA: 
 
1. Prestação de contas referente ao exercício de 2024; 
2. Eleição da DIRETORIA; e 
3. Demais assuntos pertinentes a COAPAV. 
 

Paranavaí, 25 de fevereiro de 2025. 
 

Lourdes Aparecida de Oliveira Velasco 
Presidente 

OBSERVATÓRIO SOCIAL DE PARANAVAÍ 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente do Conselho de Administração, Srª Idalina Serafim, em cumprimento ao Estatuto 
Social da referida entidade, convoca a todos os diretores, sócios e fundadores para a Assembleia 
Geral Ordinária a realizar-se no dia 06/03/2025, às 13h30min, tendo como local a “Associação 
Comercial e Empresarial de Paranavaí (ACIAP)”, sediada na Rua Pernambuco, 766 – Sala 08 – 
Centro - Paranavaí – PR., com a seguinte pauta: 
 

1 – Eleição e posse da diretoria – 2025-2027. 
 

Paranavaí, 24 de Fevereiro de 2025. 
 

Idalina Serafim 
Presidente do Conselho de Administração do Observatório Social de Paranavaí 

OBSERVATÓRIO SOCIAL DE PARANAVAÍ 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente do Conselho de Administração, Srª Idalina Serafim, em cumprimento ao Estatuto 
Social da referida entidade, convoca a todos os diretores, sócios e fundadores para a Assembleia 
Geral Ordinária a realizar-se no dia 06/03/2025, às 13h30min, tendo como local a “Associação 
Comercial e Empresarial de Paranavaí (ACIAP)”, sediada na Rua Pernambuco, 766 – Sala 08 – 
Centro - Paranavaí – PR., com a seguinte pauta: 
 

1 – Eleição e posse da diretoria – 2025-2027. 
 

Paranavaí, 24 de Fevereiro de 2025. 
 

Idalina Serafim 
Presidente do Conselho de Administração do Observatório Social de Paranavaí 

Edição - 19.729PUBLICAÇÃO LEGAL
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025 

EDITAL N°. 03.001/2025 – RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR 
 
A comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
nomeada pelo Decreto nº. 021/2025, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o RESULTADO 
PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2025, nos 
seguintes termos: 
 
Art. 1°. – A prova de títulos, é de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de cursos 
realizados e foi avaliado na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
Art. 2º. - Não foram atribuídos pontos ao título apresentados com no mínimo de 40 (quarenta) horas e data 
de emissão do certificado dentro dos últimos 02 (dois) anos. 
 
Art. 3º. – Não foram atribuídos pontos aos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA E RESPECTIVA 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – (CAT) que não atendeu o Edital. 
 
Art. 4º. - No caso de empate na classificação, foram aplicados por ordem, os seguintes critérios de 
desempate: 
a) a maior carga horaria do Certificado de Pós Graduação (lato sensu) na área Segurança Contra Incêndio 
e Pânico; 
b) o de maior idade; 
c) sorteio. 
 
Art. 5º. - Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer tempo 
ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 6º. – Quanto ao RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR, caberá interposição de 
recurso no período das 0h do dia 25/02/2025 até às 11h00 (matutino) do dia 26/02/2025, observado o 
horário oficial de Brasília/DF, sendo o recurso dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado, e constar obrigatoriamente no requerimento do recurso, nome completo do candidato, 
cargo para a qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, o referido recurso deverá ser 
devidamente firmado pelo candidato; 
 
Art. 7º. - Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 
fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido. 
 
Art. 8º. - Os recursos deverão ser interpostos através do e-mail: pss2025@mirador.pr.gov.br;  
 
Art. 9º. - Fica divulgado no Anexo I, o RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR, conforme 
disposição no subitem 7.13 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2025; 

 

  

 

 
Art. 10. - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Mirador, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
                                                    

KLEVERSON MILTON AUGUSTI DE SOUZA 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KLEVERSON MILTON 
AUGUSTI DE 
SOUZA:02441120964

Assinado de forma digital por 
KLEVERSON MILTON AUGUSTI DE 
SOUZA:02441120964 
Dados: 2025.02.24 12:01:22 -03'00'

   

 

Anexo I - RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR 
 

Nome do Candidato Data de 
Nascimento 

Cargo Certificado de 
Pós 

Graduação 
(lato sensu) na 

área 
pertencente à 

função 
pretendida 

com no 
mínimo 360 

horas. 
Máximo 10 

pontos 

Certificado de 
Pós Graduação 
(lato sensu) na 
área Segurança 

Contra 
Incêndio e 

Pânico com no 
mínimo 600 

horas. 
Máximo 20 

pontos 

Certificado 
de 

Mestrado 
na área 

pertencente 
à função 

pretendida. 
Máximo 35 

pontos 

Certificado de 
Cursos de 

capacitação com 
certificação na área 

pertencente à 
função pretendida, 
com no mínimo de 

40 (quarenta) 
horas e data de 

emissão do 
certificado dentro 

dos últimos 02 
(dois) anos. 

Máximo 20 pontos 

ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA E RESPECTIVA CERTIDÃO 

DE ACERVO TÉCNICO – (CAT) 
comprovando que o candidato 
tenha atuado na elaboração de 

projetos (ARQUITETONICO - 
ESTRUTURAL; ELETRICO; 

HIDRAULICO; SANITÁRIO E 
DRENAGEM PLUVIAL) e execução 
de obras, Edificação residencial, 

comercial ou institucional, 
DIMENSÃO PROJETADA (m²) 
Edificação acima de 150 m². 

Máximo 5 pontos 

ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA E RESPECTIVA CERTIDÃO 

DE ACERVO TÉCNICO – (CAT) 
comprovando que o candidato 
tenha atuado na elaboração de 

projeto de segurança contra 
incêndios e pânico (PSCIP) e 
aprovação junto ao corpo de 

bombeiro, Edificação residencial, 
comercial ou institucional, 

DIMENSÃO PROJETADA (m²) 
Edificação acima de 500 m². 

Máximo 10 pontos 

Total da 
Pontuação 

Classificação 

PEDRO NAPOLEÃO JULIO 
DA SILVA 

04/08/1987 ENGENHEIRO 
CIVIL 

00 20 00 20 05 10 55 1º 

SIDNEY FRANCHETTI 
JUNIOR 

22/07/1993 ENGENHEIRO 
CIVIL 

10 00 00 00 00 00 10 2º 

PEDRO LUIZ FERREIRA 
MARCHETTI 

27/03/1994 ENGENHEIRO 
CIVIL 

10 00 00 00 00 00 10 3º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
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PORTARIA Nº 67/2025 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor ZILTON BARBOSA 

DOS SANTOS lotado no Cargo de MOTORISTA, férias regulamentares de 
15 (quinze) dias relativa ao período aquisitivo de 11/02/2018 à 
10/02/2019. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 03/03/2025 à 17/03/2025. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
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PORTARIA Nº69/2025 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora ANDREIA 

CRISTINA MARQUES lotada no Cargo de TECNICO EM HIGIENE DENTAL, 
férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período 
aquisitivo de 02/07/2023 à 01/07/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 11/03/2025 à 09/04/2025. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº70/2025 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora SHEILA LOPES 

GONCALVES lotada no Cargo de FISIOTERAPEUTA, férias regulamentares 
de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo de 17/06/2022 à 
16/06/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 01/03/2025 à 30/03/2025. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 4433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 72/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por lei. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra. ANIELY TAVARES 
GONÇALES, no Cargo Comissionado CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVO, a 
partir de 24 de fevereiro de 2025.  

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
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             DECRETO Nº 13/2025 
      

 
Ementa: Decreta pontos facultativos durante o 
feriado de carnaval nas repartições públicas 
municipais, na forma que especifica. 
 

O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 
Decreta: 

 

Art. 1º- Decreta como PONTOS FACULTATIVOS nas repartições 
Públicas no Município de Nova Aliança do Ivaí, os dias 03 de março 
(segunda-feira - véspera do Carnaval) e 04 de março (terça-feira- 
Feriado de Carnaval) e 05 de março (quarta-feira), este ultimo até 
meio dia, não haverá expediente na Prefeitura Municipal de Nova 
Aliança do Ivaí, devendo, entretanto, os serviços essenciais 
permanecerem em funcionamento.  

 
Art. 2º - Ficam mantidos todos os serviços declarados de 

natureza essencial e que não podem sofrer solução de 
descontinuidade.  

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Nova Aliança do 

Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO - CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  291/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  02/2025 
 
 

O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que poderão se 
inscrever a partir do dia 25 de fevereiro de 2025, às 08h30min, presencialmente no setor de 
licitações do município ou online através de e-mail licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br, 
referente ao Edital Chamamento Público nº 02/2025. 
 
 
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de 
saúde com disponibilidade médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos 
de média e alta complexidade para as unidades de Atenção Básica; Médico Diretor Clínico 
Hospitalar, todos os dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, conforme 
Resolução CRM 2.147/2016; Prestação de Serviço especializado em Ginecologia e Obstetrícia em 
Ambulatório e Centro de Cirurgia para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde; 
devidamente registrado no CRM/PR., ou Licença para atuar no estado do Paraná, pelos valores e 
serviços fixados neste Edital. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município https://www.diamantedonorte.pr.gov.br. 
 

Diamante do Norte/PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO - CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  291/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  02/2025 
 
 

O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que poderão se 
inscrever a partir do dia 25 de fevereiro de 2025, às 08h30min, presencialmente no setor de 
licitações do município ou online através de e-mail licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br, 
referente ao Edital Chamamento Público nº 02/2025. 
 
 
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de 
saúde com disponibilidade médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos 
de média e alta complexidade para as unidades de Atenção Básica; Médico Diretor Clínico 
Hospitalar, todos os dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, conforme 
Resolução CRM 2.147/2016; Prestação de Serviço especializado em Ginecologia e Obstetrícia em 
Ambulatório e Centro de Cirurgia para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde; 
devidamente registrado no CRM/PR., ou Licença para atuar no estado do Paraná, pelos valores e 
serviços fixados neste Edital. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município https://www.diamantedonorte.pr.gov.br. 
 

Diamante do Norte/PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2023      
LICITAÇÃO Nº 06/2023 - Pregão Nº 6/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: G.L. Assessoria Tecnica Administrativa Ltda.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS DE INFORMATICA, APROVEITANDO O BANCO DE DADOS EM FORMATO DBF A SEREM
UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR
PRAZO E VALOR: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO nº.
2/2023, até o dia 02/03/2026, do qual a contratada saiu vencedora do Pregão Nº 6/2023, conforme permissivo
artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93. Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência o presente
termo aditivo terá o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no ano, sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) mensais.

DATA DE ASSINATURA:  21/02/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
CADEIRAS EXECUTIVAS, A SEREM UTILIZADAS NO PLENÁRIO “DR. OLIVIER 
GRENDENE”, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DEFINIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. 

Em conformidade com o art. 8º, parágrafo único da Decreto Legislativo nº 
23/2023,  

TORNO PÚBLICO 

para conhecimento de todos os interessados, que foi apresentado proposta 
para obtenção do menor preço global da Dispensa de Licitação nº 01/2025, 
dos participantes abaixo: 

ORDEM EMPRESA CNPJ VALOR UN. 
ITEM 01 R$ VALOR 

01 TIAGO CHRISTIANO DI JORGE 
SANTOS ME 11.138.213/0001-09 R$ 1.441,43 R$ 14.414,30 

02 CARVALHO ACESSORIOS PARA 
MOVEIS LTDA 11.138.213/0001-09 R$ 1.275,00 R$ 12.750,00 

 

Nova Londrina/PR, 24 de fevereiro de 2025. 

______________________________________ 
Alete de Oliveira Vale 

Agente de Contratação 
 

 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
CADEIRAS EXECUTIVAS, A SEREM UTILIZADAS NO PLENÁRIO “DR. OLIVIER 
GRENDENE”, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DEFINIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. 

Em conformidade com o art. 8º, parágrafo único da Decreto Legislativo nº 
23/2023,  

TORNO PÚBLICO 

para conhecimento de todos os interessados, que foi apresentado proposta 
para obtenção do menor preço global da Dispensa de Licitação nº 01/2025, 
dos participantes abaixo: 

ORDEM EMPRESA CNPJ VALOR UN. 
ITEM 01 R$ VALOR 

01 TIAGO CHRISTIANO DI JORGE 
SANTOS ME 11.138.213/0001-09 R$ 1.441,43 R$ 14.414,30 

02 CARVALHO ACESSORIOS PARA 
MOVEIS LTDA 11.138.213/0001-09 R$ 1.275,00 R$ 12.750,00 

 

Nova Londrina/PR, 24 de fevereiro de 2025. 

______________________________________ 
Alete de Oliveira Vale 

Agente de Contratação 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por lote, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR 
IGUAL PERÍODO, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PURIFICADORES DE ÁGUA, REFIL E INSTALAÇÃO DESTINADOS A 
SUPRIR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR; com abertura da disputa às 09h00min do dia 
17/03/2025. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR 
IGUAL PERÍODO, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESCRITÓRIO, EXPEDIENTE E CORRELATOS DESTINADOS 
A SUPRIR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR; com abertura da disputa às 14h00min do dia 
17/03/2025. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Decreto nº. 030/2025 

   
Nomeia Secretária Geral da Administração e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº. 
1.378/1997. 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica Nomeada a partir do dia 25-02-2025, Maricley Pimenta de Souza Yamamoto portadora da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº 5.***.016-*-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 865.***.829-**, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão de Secretária Geral da Administração, percebendo 
subsídio de conformidade com os valores fixados na Lei Municipal nº. 3.670/2024. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de fevereiro de 2025. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 163/2025 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender o adicional de insalubridade e periculosidade dos servidores abaixo nominado e o período de 
suspenção correspondente de cada servidor. 
 

Matricula Servidor período 
211550-1-1 Ana Paula dos Santos Rodrigues 1º-02-2025 a 04-02-2025 

211549-1 Ana Paula Vieira 1º-02-2025 a 1º-02-2025 
211766-1 Andréia Aparecida de Lima Matias 1º-02-2025 a 03-02-2025 
211766-2 Andréia Aparecida de Lima Matias 1º-02-2025 a 02-02-2025 
211682-1 Cacilda Pereira Dias 1º-02-2025 a 1º-02-2025 

7420-1 Cristina Marli da Silva 1º-02-2025 a 1º-02-2025 
10430-1 Geraldo Bezerra Dias 1º-02-2025 a 1º-02-2025 

9970-1 Irene Kasteller 1º-02-2024 a 06-03-2025  
211837-1 Jaciara Kathiuce Mattos da Silva Santos 1º-02-2025 a 1º-02-2025 

8931-1 Jaqueline da Silva Carvalho dos Santos      1º-02-2025 a 03-02-2025 
7960-1 Josiane Cardoso Fernandes 1º-02-2025 a 16-02-2025 

11380-1 Juliana Manzotti Laureano Fernandes 1º-02-2025 a 02-02-2025 
211681-1 Júlio Cezar Augusto 1º-02-2025 a 1º-02-2025 

211710-1-1 Karina Fernandes de Moura Gonçalves 1º-02-2025 a 1º-02-2025 
211688-1 Louise Ramos Bonfim 1º-02-2025 a 1º-02-2025 

10936-1 Maria Ivonete Zito 1º-02-2025 a 1º-02-2025 
10545-1 Maria Terevanni Lucena de Souza 1º-02-2025 a 1º-02-2025 

7706-1 Neuza Malaquias Pancera 1º-02-2025 a 03-02-2025 
211739-1 Rodrigo Alves da Cruz 1º-02-2025 a 1º-02-2025 

11401-1 Tainara Dias Ramos 1º-02-2025 a 04-02-2025 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 1º-02-2025. 
 
    Alto Paraná-PR., 24 de fevereiro de 2025 
 
                                                                                           Claudemir Joia Pereira 

Prefeito  
      18ª Gestão Administrativa         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
ATLETICO CLUBE PARANAVAI, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
localizada na Rua Carlos Faber, S/N, SALA 1 Subsl Estádio Mun. W. W., CEP 
87702105, Jardim Santa Cecilia, Paranavaí, e-mail: acparanavai2009@hotmail.com, 
inscrita no CNPJ sob nº 75.482.786/0001-20, CONVOCA todas as pessoas, que lhe 
prestaram serviço no período de 01/01/1967 a 30/05/1983, a comparecerem à sede do 
ATLÉTICO CLUBE DE PARANAVAÍ, localizado à Rua Carlos Faber, S/N, SALA 1 Subsl 
Estádio Mun. W. W., CEP 87702105, Jardim Santa Cecilia, Paranavaí, munidos de 
documentos comprobatórios do vínculo (CTPS, PIS/PASEP, CPF, RG, comprovante de 
endereço), para regularização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS junto 
à Caixa Econômica Federal. 
 

Paranavaí, 24 de fevereiro de 2025. 
___________________________ 
ATLETICO CLUBE PARANAVAI 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
ATLETICO CLUBE PARANAVAI, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
localizada na Rua Carlos Faber, S/N, SALA 1 Subsl Estádio Mun. W. W., CEP 
87702105, Jardim Santa Cecilia, Paranavaí, e-mail: acparanavai2009@hotmail.com, 
inscrita no CNPJ sob nº 75.482.786/0001-20, CONVOCA todas as pessoas, que lhe 
prestaram serviço no período de 01/01/1967 a 30/05/1983, a comparecerem à sede do 
ATLÉTICO CLUBE DE PARANAVAÍ, localizado à Rua Carlos Faber, S/N, SALA 1 Subsl 
Estádio Mun. W. W., CEP 87702105, Jardim Santa Cecilia, Paranavaí, munidos de 
documentos comprobatórios do vínculo (CTPS, PIS/PASEP, CPF, RG, comprovante de 
endereço), para regularização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS junto 
à Caixa Econômica Federal. 
 

Paranavaí, 24 de fevereiro de 2025. 
___________________________ 
ATLETICO CLUBE PARANAVAI 

 
 

 

 
Sindicato dos Trabalhadores em Postos de Serviços de Combustíveis, Derivados de Petróleo e Lojas de Conveniência de Maringá e Região 

Avenida Brasil nº 957 -Zona 03  Cep: 87050-000   Fone: (44) 3031-5990                                                                      
Site: www.sintrapostos.org E-mail: contato@sintrapostos.org 

      MARINGÁ                                                                                                                                                                                PARANÁ 

SINTRAPOSTOS-MGÁ 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS,  
DERIVADOS DE PETRÓLEO E LOJAS DE CONVENIÊNCIA DE MARINGÁ E REGIÃO 

CNPJ: 14.291.103/0001-62 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS 
 
O Presidente do Sintrapostos-Mgá - Sindicato dos Trabalhadores em Postos de Serviços de Combustíveis, Derivados de 
Petróleo e Lojas de Conveniência de Maringá e Região no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social e a 
Legislação vigente, visando dar oportunidade de maior participação dos trabalhadores e de acordo com o artigo 54° do 
Estatuto Social, C O N V O C A todos os seus associados e os integrantes da categoria profissional dos Trabalhadores em 
Postos de Serviços de Combustíveis, Derivados de Petróleo e Lojas de Conveniência de Maringá e Região, que tem 
a data-base no mês de Maio, dos Municípios de: Alto Paraíso, Alto Paraná, Alto Piquiri, Altônia, Amaporã, Ângulo, 
Araruna, Astorga, Atalaia, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Campo Mourão, 
Cianorte, Cidade Gaúcha, Colorado, Corumbataí do Sul, Cruzeiro do Oeste, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, 
Douradina, Doutor Camargo, Engenheiro Beltrão, Esperança Nova, Farol, Fênix, Floraí, Floresta, Flórida, Francisco 
Alves, Goioerê, Guairaçá, Guaporema, Icaraíma, Inajá, Indianópolis, Iporã, Iretama, Itaguajé, Itambé, Itaúna do Sul, 
Ivaté, Ivatuba, Janiópolis, Japurá, Jardim Olinda, Juranda, Jussara, Loanda, Lobato, Luiziana, Mamborê, 
Mandaguaçu, Mandaguari, Maria Helena, Marialva, Marilena, Mariluz, Maringá, Mato Rico, Mirador, Moreira Sales, 
Nova Aliança do Ivaí, Nova Esperança, Nova Londrina, Nova Olímpia, Ourizona, Paiçandu, Paraíso do Norte, 
Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Peabiru, Perobal, Pérola, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Presidente Castelo 
Branco, Quarto Centenário, Querência do Norte, Quinta do Sol, Rancho Alegre D’Oeste, Roncador, Rondon, Santa 
Cruz de Monte Castelo, Santa Fé, Santa Inês, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, São Carlos 
do Ivaí, São João do Caiuá, São Jorge do Ivaí, São Jorge do Patrocínio, São Manoel do Paraná, São Pedro do Paraná, 
São Tomé, Sarandi, Tamboara, Tapejara, Tapira, Terra Boa, Terra Rica, Tuneiras do Oeste, Umuarama, Uniflor e 
Xambrê, para participarem das ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS itinerantes, observadas as disposições 
estatutárias a serem realizadas com os trabalhadores associados e integrantes da categoria dos municípios citados acima. 
No dia 11 de março de 2025 às 19h30min  em primeira chamada e às 20 horas em segunda chamada, a assembleia será 
realizada no seguinte endereço: Rua Harrison José Borges nº 632 Centro na cidade de CAMPO MOURÃO/PR. E em 
continuação no dia 13 de março de 2025 às 19h30min em primeira chamada e às 20 horas em segunda chamada, a 
assembleia será realizada no seguinte endereço: Rua Rui Ferraz de Carvalho nº 4.212 – Sala 704 na cidade de 
UMUARAMA/PR. E em continuação no dia 17 de março de 2025 às 19h30min em primeira chamada e às 20 horas em 
segunda chamada, a assembleia será realizada no seguinte endereço: Rua Álvares Cabral nº 140 Zona 01 na cidade de 
CIANORTE/PR. E em continuação no dia 19 de março de 2025 às 19h30min em primeira chamada e às 20 horas em 
segunda chamada, a assembleia será realizada no seguinte endereço: Rua Pernambuco nº 766 – Centro na cidade de 
PARANAVAÍ/PR. E em continuação no dia 29 de março de 2025 a assembleia será realizada no seguinte endereço: PR-
317, Km 5, 6747 Gleba Ribeirão Pinguim, CTG Rincão Verde (Centro de Tradições Gaúchas) na cidade de 
MARINGÁ/PR ao qual ocorrerá  às 10 horas em primeira chamada a às 10h30min em segunda chamada para os 
trabalhadores que laboram no período noturno, e em continuação no mesmo endereço às e 22 horas em primeira chamada 
e às 22h30min em segunda chamada para os trabalhadores que laboram no período matutino.  As assembleias seguirão 
os seguintes ritos de acordo com a norma estatutária: em primeira chamada com a presença mínima de 2/3 (dois terços) 
dos associados quites com suas obrigações e em segunda chamada com qualquer número de presentes, sendo 
consideradas aprovadas as deliberações que obtiverem 2/3 dos votos presentes. Todos os integrantes da categoria 
convocados para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
a) Leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembleia anterior; 
b) Apreciação, discussão, deliberação e aprovação do rol de reivindicações da categoria visando à celebração da 
Convenção Coletiva de Trabalho para o período 01/05/2025 à 30/04/2026; 
c) Discussão e deliberação para fixar os pisos salariais da categoria; 
d) Discussão e deliberação sobre autorização prévia e expressa para fixação do percentual das taxas assistenciais, 
confederativas e negociais para serem descontados em folha de todos os integrantes da categoria, bem como o 
prazo para oposição, nos termos do Artigo 8º IV da Constituição Federal, Artigos 462, 513 na alínea ‘’e’’ e 545 da 
CLT, ratificada na decisão do Supremo Tribunal Federal do tema 935, ficando assegurado o direito de oposição ou 
não das contribuições nas assembleias citadas acima, desde que aprovada pela mesma, e também outro prazo que 
for deliberado pela assembleia para oposição das taxas;  
e) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar o rol de reivindicações, inclusive para nomear comissões ou 
árbitros, se frustrada as negociações, autorização para outorgar mandato para ajuizamento de dissídio coletivo; 
f) Autorização ao exercício do direito a greve na forma da Lei 7.783/89, em caso de malogro nas negociações; 
g) Deliberação sobre a transformação da Assembleia em permanente, em toda jurisdição do Sintrapostos – MGÁ, 
até o estabelecimento final das Normas coletivas da categoria. 
As deliberações constantes dos itens “a”, “b”, “c”, “d”, ‘’e’’, ‘’f’’, ‘’g’’ do presente edital, serão tomadas por aclamação, conforme 
previsão estatutária, cujas deliberações serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 
Maringá, 25 de fevereiro de 2025. 
Odair José Rodrigues - Presidente 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 68/2025 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor ALESSANDRO 

CARDOSO PACHECO lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, 
férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período 
aquisitivo de 01/04/2023 à 31/03/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 06/03/2025 à 04/04/2025. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 011/2025  
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIOS PARA 
PARTICIPAR DE TREINAMENTO  NA CIDADE 
MANDAGUAGU-PR”.  
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 
1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 01 (UMA) DIÁRIA, no valor de R$ 250 (duzentos e cinquenta 

reais) cada aos funcionários, Ariel Fernando Frederico, mat. 42, e Antonio Heber Costa, mat. 23  
nos seguintes dias, local e finalidade: 

 

DATA HORÁRIO 
SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

25/02/2025 
 

Á 
 

 25/02/2025 

SAÍDA:  
25/02/2025 às 

08H00                         
X 

RETORNO: 
25/02/2025 
às 14H30  

Mandaguaçu - Pr 

Deslocamento à cidade de Mandaguaçu- 
Pr, visita a sede da Prodasp - Av. Munhoz 
da Rocha, 695 - centro, para participar de 
treinamento sobre os sistemas de notas 
eletrônicas (transparência), Patrimônio - 
inclusão de bens, transferência de bens 
conforme organograma no sistema 
Patrimonio - cloud, Acertos contábeis, 
mural de licitações, cadastro da Atoteca, 
envio do SIM AM de Compras / 
Licitações. 

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo de Santo Antonio do Caiuá 

MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:00968618944

Assinado de forma digital por 
MILTON FELICIANO FERREIRA 
JUNIOR:00968618944 
Dados: 2025.02.24 15:42:35 
-03'00'
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RECEITAS Total Anual 2023 1º Quadrimestre - 
2024

2º Quadrimestre - 
2024

% 3º Quadrimestre - 
2024

% Total Acumulado 
2024

%

Tributária 1.425.624,47 506.225,50 380.197,72 499.500,83 1.385.924,05
Contribuições 261.740,19 113.262,47 112.016,56 89.920,03 315.199,06
Patrimonial 324.959,13 239.435,20 295.038,33 269.905,29 804.378,82
Serviços 29.927,92 30.405,63 10.132,98 10.956,49 51.495,10
Transf. Correntes 28.523.108,56 9.828.843,42 10.041.254,23 11.846.129,82 31.716.227,47
Outras Receitas 67.435,39 2.330.979,52 17.624,41 14.843,35 2.363.447,28
(-) DESCONTOS ou 
RENUNCIA 
CONCEDIDOS DE IPTU E 
TAXAS

20.354,36 21.125,82 1.105,61 355,41 22.586,84

(-) DESCONTOS ou 
RENUNCIA 
CONCEDIDOS DE 
OUTRAS RECEITAS

1.712,71 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) DEDUÇÃO FUNDEB 4.159.766,02 1.594.656,56 1.488.177,57 1.696.230,86 4.779.064,99
Alienações 500.050,00 209.060,00 0,00 0,00 209.060,00
Capital 8.245.380,07 2.896.198,55 2.091.271,11 3.907.450,02 8.894.919,68
TOTAL GERAL 35.196.392,64 14.538.627,91 11.458.252,16 -21,18 14.942.119,56 30,40 40.938.999,63 16,31

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

SETEMBRO À DEZEMBRO/2024

ESPECIFICAÇÃO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
RCL 2.201.246,52R$    4.805.818,74R$    2.245.427,63R$    2.180.876,47R$    2.376.022,47R$      2.311.998,72R$    2.571.282,05R$    2.107.677,81R$    2.244.458,02R$    2.425.972,29R$    2.439.334,39R$    3.924.904,84R$      
(-) Emendas 
Individuais  R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$         200.000,00  R$       157.000,00  R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$                         -   
(-) Emendas de 
Bancada  R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$                         -    R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$                       -    R$         400.000,00 
(-) Recursos ACS 
e ACE  R$         19.593,20  R$         19.768,00  R$         20.307,56  R$         19.768,00  R$           19.768,00  R$         19.768,00  R$         19.768,00  R$         22.592,00  R$         25.416,00  R$         25.416,00  R$         25.416,00  R$           50.832,00 
RCL AJUSTA  R$   2.181.653,32  R$   4.786.050,74  R$   2.225.120,07  R$   2.161.108,47  R$      2.156.254,47  R$   2.135.230,72  R$   2.551.514,05  R$   2.085.085,81  R$    2.219.042,02  R$   2.400.556,29  R$   2.413.918,39  R$      3.474.072,84 

ESPECIFICAÇÃO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
RCL 1.906.611,49R$    2.216.851,46R$    2.067.341,71R$    1.722.853,84R$    1.902.916,68R$      1.784.377,91R$    2.442.941,46R$    2.222.660,38R$    2.114.995,66R$    2.244.543,14R$    2.462.943,32R$    3.361.925,52R$      
(-) Emendas 
Individuais -R$                     -R$                     399.365,00R$       -R$                     -R$                       -R$                     250.000,00R$       200.000,00R$       220.000,00R$        -R$                     -R$                     240.700,68R$         
(-) Emendas de 
Bancada -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     -R$                       -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     -R$                     -R$                       
(-) Recursos ACS 
e ACE 18.228,00R$         15.624,00R$         20.832,00R$         18.228,00R$         18.480,00R$            18.480,00R$         18.480,00R$         18.480,00R$         18.480,00R$          18.480,00R$         18.480,00R$         34.452,00R$            
RCL AJUSTA 1.888.383,49R$    2.201.227,46R$    1.647.144,71R$    1.704.625,84R$    1.884.436,68R$      1.765.897,91R$    2.174.461,46R$    2.004.180,38R$    1.876.515,66R$    2.226.063,14R$    2.444.463,32R$    3.086.772,84R$      

30.789.607,19R$    
24.904.172,89R$    

5.885.434,30R$      
23,63PORCENTAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RCL AJUSTADA - PERÍODO JANEIRO DE 2024 À DEZEMBRO DE 2024
RCL AJUSTADA - PERÍODO JANEIRO DE 2023 À DEZEMBRO DE 2023

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
SETEMBRO À DEZEMBRO/2024

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2023-2024)

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

ANO 2024 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2024
RECEITAS TOTAIS 16.154.410,29R$        12.947.535,34R$        16.638.705,83R$        45.740.651,46R$    
(-) DESCONTOS ou RENUNCIA 
CONCEDIDOS  R$              21.125,82  R$                1.105,61  R$                   355,41  R$          22.586,84 
(-) DEDUÇÃO DO FUNDEB 1.594.656,56R$          1.488.177,57R$          1.696.230,86R$          4.779.064,99R$      
RECEITAS LÍQUIDAS 14.538.627,91R$        11.458.252,16R$        14.942.119,56R$        40.938.999,63R$    

ANO 2024 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2024 %
RECEITAS FUNDEB/101/102/1040 880.525,11R$             827.179,33R$             923.217,09R$             2.630.921,53R$      55,06
DEDUÇÃO DO FUNDEB 1.594.656,56R$          1.488.177,57R$          1.696.230,86R$          4.779.064,99R$      100,00
PERCA DO FUNDEB (714.131,45)R$            (660.998,24)R$            (773.013,77)R$            (2.148.143,46)R$     44,94

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS - DETALHADO

RECEITAS DO FUNDEB

ANO 2024 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2024
Fonte 000 - Recursos Ordinários - Livres 7.418.355,91R$     5.333.986,10R$     6.207.650,21R$      18.959.992,22R$    
Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos 39.287,46R$          10.772,26R$          10.851,43R$           60.911,15R$           
Fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública 114.551,16R$        114.920,13R$        92.423,53R$           321.894,82R$         
Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 6.736,50R$            1.487,15R$            1.614,82R$             9.838,47R$             
Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços 21.973,58R$          5.617,42R$            8.074,21R$             35.665,21R$           
Fonte 512 - CIDE - Lei 10.866/04 4.904,84R$            2.376,67R$            3.907,40R$             11.188,91R$           
Fonte 762 - Convênio nº. 1429/2022 - Pavimentação Asfaltica 644.312,90R$        -R$                     175.253,79R$         819.566,69R$         
Fonte 763 - Convênio nº. 1415/2022 - Barracão Industrial 208.924,82R$        207.777,27R$        48.884,45R$           465.586,54R$         
Fonte 764 - Convênio nº. 1480/2022 - Meu Campinho 184.142,81R$        262.491,02R$        -R$                      446.633,83R$         
Fonte 765 - Convênio nº 234/2023 - Iluminação Led 222.615,80R$        -R$                     -R$                      222.615,80R$         
Fonte 766 - Convênio nº. 235/2023 - Pavimentação Asfaltica 1.119.590,16R$     -R$                     1.892.878,22R$      3.012.468,38R$      
Fonte 767 - Convênio nº. 16/2023 - Tubos de Concreto 1.177,94R$            1.153,11R$            1.170,45R$             3.501,50R$             
Fonte 768 - Convênio nº. 377/2023 - Pavimentação Asfaltica 77.451,05R$          -R$                     281.758,56R$         359.209,61R$         
Fonte 770 - Convênio MAPA nº. 942273/2023 - Equip. Agríc. -R$                     99.625,35R$          -R$                      99.625,35R$           
Fonte 771 - Convênio nº. 001/2024 - Pav. Rural - Bloco Sext. -R$                     1.267.216,37R$     19.769,88R$           1.286.986,25R$      
Fonte 772 - Convênio nº. 39/2024 - Veículo Tipo VAN - SECID -R$                     -R$                     285.855,00R$         285.855,00R$         
Fonte 773 - Convênio nº. 27/2024 - Show do Trabalhador 25.623,34R$          -R$                     -R$                      25.623,34R$           
Fonte 775 - Convênio nº. 159/2024 - Aniversário do Município -R$                     -R$                     41.860,00R$           41.860,00R$           
Fonte 776 - Convênio nº. 175/2024 - Fomentar o Fluxo Turístico -R$                     -R$                     72.315,00R$           72.315,00R$           
Fonte 777 - Convênio nº. 186/2024 - Festividades Natalinas -R$                     -R$                     76.789,16R$           76.789,16R$           
Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas - Transf. Esp. 36.769,89R$          23.054,90R$          1.022.907,98R$      1.082.732,77R$      
Fonte 1053 - Setor Cultural - LC nº. 195/2022 - Audiovisual 949,99R$               359,25R$               45,10R$                  1.354,34R$             
Fonte 1054 - Setor Cultural - LC nº. 195/2022-Demais Setores 384,83R$               31,53R$                 15,30R$                  431,66R$                
Fonte 1063 - Transferência Nacional Aldir Blanc - Cultura 40.273,21R$          336,45R$               190,69R$                40.800,35R$           
Fonte 1065 - Transferência da União Exploração Petróleo 113.637,91R$        105.157,35R$        135.290,17R$         354.085,43R$         
Fonte 1072 - Itaipu Binacional - Programa Itaipu 50.111,88R$          49.793,93R$          52.702,33R$           152.608,14R$         

TOTAL 10.331.775,98R$   7.486.156,26R$     10.432.207,68R$    28.250.139,92R$    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

* VALORES JÁ ESTÃO DEDUZIDOS A RETENÇÃO DO FUNDEB

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2024 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2024
Fonte 101 - FUNDEB 70% 880.525,11R$       827.179,33R$       851.738,01R$         2.559.442,45R$     
Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 399.771,90R$       375.072,51R$       426.450,12R$         1.201.294,53R$     
Fonte 104 - 25% Educação 114.698,90R$       275.208,24R$       395.004,47R$         784.911,61R$        
Fonte 105 - Alienação de Ativos da Educação 129.094,85R$       3.027,49R$           2.199,96R$             134.322,30R$        
Fonte 107 - Salário Educação 57.680,28R$         52.785,88R$         55.675,93R$           166.142,09R$        
Fonte 119 - PNATE - SEED ESTADUAL 22.980,19R$         40.255,63R$         30.079,50R$           93.315,32R$          
Fonte 1040 - Complementação da União - VAAR -R$                    -R$                    71.479,08R$           71.479,08R$          
Fonte 1041 - PDDE 660,39R$              689,91R$              1,57R$                    1.351,87R$            
Fonte 1042 - MERENDA - PNAE 17.132,61R$         17.269,77R$         2,41R$                    34.404,79R$          
Fonte 1043 - PNATE FEDERAL 3.835,00R$           3.924,15R$           66,74R$                  7.825,89R$            
Fonte 1044 - Outras Transferências de Recursos do FNDE -R$                    48.690,58R$         1.155,83R$             49.846,41R$          

TOTAL 1.626.379,23R$    1.644.103,49R$    1.833.853,62R$      5.104.336,34R$     

Fonte 000 - Recursos Livres 519.211,39R$       548.628,53R$       401.031,72R$         1.468.871,64R$     

SOMA 2.145.590,62R$    2.192.732,02R$    2.234.885,34R$      6.573.207,98R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2024 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2024
Fonte 303 - 15% Saúde - EC 29/00 1.269.616,47R$     1.216.518,40R$     1.504.616,08R$      3.990.750,95R$     
Fonte 304 - Alienação de Ativos da Saúde 151.921,64R$        5.950,03R$            1.289,57R$             159.161,24R$        
Fonte 494 - Bloco de Custeio Ações e Serv. Púb. Saúde 314.295,55R$        175.595,03R$        207.939,11R$         697.829,69R$        
Fonte 500 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 680.173,41R$        306.787,58R$        228.685,19R$         1.215.646,18R$     
Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede (Federal) 8.289,47R$            777,25R$               73,56R$                  9.140,28R$            
Fonte 1051 - Transferência para ACS e ACE 79.436,76R$          81.896,00R$          127.080,00R$         288.412,76R$        
Fonte 1064 - Assistência Financeiro de Enfermagem 31.083,95R$          39.266,26R$          43.813,81R$           114.164,02R$        
Fonte 1494 - Bloco de Custeio - Emendas Individuais -R$                     157.000,00R$        -R$                      157.000,00R$        
Fonte 2017 - Emendas de Bancadas Saúde -R$                     -R$                     400.000,00R$         400.000,00R$        

TOTAL 2.534.817,25R$     1.983.790,55R$     2.513.497,32R$      7.032.105,12R$     

Fonte 000 - Recursos Livres 566.702,92R$        866.445,31R$        744.244,89R$         2.177.393,12R$     
SOMA 3.101.520,17R$     2.850.235,86R$     3.257.742,21R$      9.209.498,24R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANO 2024 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2024
Fonte 513 - Penalidades Administrativas Lei nº. 8069/90 -R$                 6.593,78R$        858,56R$           7.452,34R$           
Fonte 900 - Fundo do Idoso -R$                 6.208,20R$        79,68R$             6.287,88R$           
Fonte 933 - IGD SUAS - IGD BF 12.888,47R$      25.175,85R$      13.076,51R$      51.140,83R$         
Fonte 934 - Bloco de Fin. Prot. Básica - PVMC - PAIF - FEAS 31.356,86R$      103.036,23R$    147.403,42R$    281.796,51R$        
Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas - Transf. Esp. 1.410,12R$        203.187,80R$    1.142,77R$        205.740,69R$        

TOTAL 45.655,45R$      344.201,86R$    162.560,94R$    552.418,25R$        

Fonte 000 - Recursos Livres 461.171,74R$    483.250,34R$    554.709,63R$    1.499.131,71R$     

SOMA 506.827,19R$    827.452,20R$    717.270,57R$    2.051.549,96R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPESAS Total Anual 2023 1º Quadrimestre - 
2024

2º Quadrimestre - 
2024

% 3º Quadrimestre - 
2024

% Total Acumulado 
2024

%

Rateio pela Participação em Consórcio Público 64.200,76 20.101,50 22.501,40 26.877,13 69.480,03
Aposentadorias e Reformas 43.312,30 11.985,24 11.985,24 13.546,01 37.516,49
Pensões 7.689,60 2.541,60 2.541,60 3.177,00 8.260,20
Vencimentos e Vantagens 9.811.074,38 3.276.318,64 3.310.299,21 4.279.658,32 10.866.276,17
Obrigações Patronais 2.234.527,21 374.746,31 358.038,31 417.773,34 1.150.557,96
Indenizações e Restituições Trabalhistas 112.156,84 31.069,18 35.365,21 113.411,46 179.845,85
Subvenções Sociais 7.500,00 6.000,00 6.300,00 7.200,00 19.500,00
Rateio pela Participação em Consórcio Público 202.864,45 17.824,02 18.330,32 19.089,57 55.243,91
Outros Serv. Terceiro - P. Jurídica (CIS) 502.376,28 201.424,45 254.818,05 263.221,26 719.463,76
Diárias 76.642,01 38.815,86 40.997,60 29.284,00 109.097,46
Material Consumo 4.190.078,87 1.725.298,15 1.543.684,25 1.747.319,10 5.016.301,50
Premiações Culturais, Artísticas, Científica, Desportivas e Outras 17.666,54 0,00 1.000,00 13.410,14 14.410,14
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.293.170,51 412.670,85 497.834,06 480.845,36 1.391.350,27
Passagens e Despesas com Locomoção 393.037,17 125.806,80 140.825,42 134.323,64 400.955,86
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato 238.962,10 19.480,58 18.173,62 11.976,32 49.630,52
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 234.599,58 93.431,33 107.876,24 106.981,93 308.289,50
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.554.443,10 965.391,53 1.012.988,26 1.490.771,91 3.469.151,70
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 256.269,21 91.969,96 104.123,03 66.000,84 262.093,83
Auxílio - Alimentação 628.370,74 224.908,20 244.917,76 309.470,47 779.296,43
Obrigações Tributárias e Contributiva 376.070,04 131.107,18 124.872,89 160.092,05 416.072,12
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 7.848,00 10.000,00 8.000,00 8.000,00 26.000,00
Sentenças Judiciais 32.638,84 0,00 31.787,43 96.668,48 128.455,91
despesas de Exercícios Anteriores 0,00 8.300,00 0,00 0,00 8.300,00
Indenizações e Restituições 105.487,97 0,00 3.111,29 95.141,82 98.253,11
Rateio pela Participação em Consórcio Público 300,18 70,23 64,04 64,04 198,31
Obras e Instalações 4.137.708,48 2.820.674,08 1.212.072,24 3.100.978,48 7.133.724,80
Equipamentos e Material Permanente 1.080.303,15 1.529.900,80 733.232,44 432.625,53 2.695.758,77

TOTAL GERAL 28.609.298,31 12.139.836,49 9.845.739,91 -18,87 13.427.908,20 36,38 35.413.484,60 23,78

3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
SETEMBRO À DEZEMBRO/2024

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 516.284,14R$       541.859,21R$       532.612,17R$       1.590.755,52R$     
Gás Engarrafado 38.547,70R$         31.407,80R$         29.807,00R$         99.762,50R$          
Explosivos e Munições -R$                    -R$                    21.376,00R$         21.376,00R$          
Gêneros de Alimentação 115.518,94R$       53.049,34R$         115.456,16R$       284.024,44R$        
Material Educativo e Esportivo -R$                    51.721,79R$         2.778,20R$           54.499,99R$          
Material para Festividades e Homenagens -R$                    -R$                    74.420,60R$         74.420,60R$          
Material de Expediente 69.427,26R$         55.085,12R$         79.943,83R$         204.456,21R$        
Material de Processamento de Dados 48.380,77R$         42.175,40R$         10.713,30R$         101.269,47R$        
Materiais e Medicamentos para uso Veterinário -R$                    -R$                    2.450,14R$           2.450,14R$            
Material de Acondicionamento e Embalagem 22.580,73R$         -R$                    3.324,40R$           25.905,13R$          
Material de Cama, Mesa e Banho 21.902,90R$         17.208,08R$         336,99R$              39.447,97R$          
Material de Limpeza e Produção de Higienização 83.222,09R$         147.859,63R$       171.286,67R$       402.368,39R$        
Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos 113.019,51R$       25.660,20R$         7.899,99R$           146.579,70R$        
Material para Manutenção de Bens Imóveis 93.942,47R$         69.688,13R$         82.251,08R$         245.881,68R$        
Material para Manutenção de Bens Móveis 8.322,28R$           6.079,00R$           -R$                    14.401,28R$          
Material Elétrico e Eletrônico 192.241,90R$       23.090,43R$         150.986,56R$       366.318,89R$        
Material de Proteção e Segurança 644,40R$              2.723,35R$           7.395,06R$           10.762,81R$          
Sementes, Mudas de Plantas e Insumos -R$                    23.839,35R$         3.712,55R$           27.551,90R$          
Material Hospitalar 38.298,23R$         -R$                    -R$                    38.298,23R$          
Material para Manutenção de Veículos 212.978,13R$       354.381,09R$       398.991,15R$       966.350,37R$        
Ferramentas 6.033,91R$           1.412,64R$           4.596,58R$           12.043,13R$          
Material para Reabilitação Profissional -R$                    5.691,96R$           -R$                    5.691,96R$            
Material de Sinalização Visual e Afins -R$                    300,00R$              13.320,00R$         13.620,00R$          
Material Bibliográfico não Imobilizável 114.520,53R$       44.550,28R$         20.781,88R$         179.852,69R$        
Material p/ Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 9.623,70R$           -R$                    -R$                    9.623,70R$            
Bandeiras, Flâmulas e Insígnias -R$                    4.880,00R$           -R$                    4.880,00R$            
Outros Materiais de Consumo 19.808,56R$         41.021,45R$         12.878,79R$         73.708,80R$          

TOTAL 1.725.298,15R$    1.543.684,25R$    1.747.319,10R$    5.016.301,50R$     
Percentual no Quadrimestre -10,52% 13,19%

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Medicamentos para Uso Domiciliar 283.706,17R$      266.424,71R$      219.035,20R$      769.166,08R$        
Material Destinado a Assistência Social 27.510,02R$        27.806,44R$        30.215,52R$        85.531,98R$          
Merenda Escolar 97.103,86R$        197.756,51R$      207.845,84R$      502.706,21R$        
Outros Materiais para Distribuição Gratuita 4.350,80R$          5.846,40R$          23.748,80R$        33.946,00R$          

TOTAL 412.670,85R$      497.834,06R$      480.845,36R$      1.391.350,27R$     
Percentual no Quadrimestre 20,63% ( - 3,41% )

33.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 659,93R$             755,00R$              751,26R$              2.166,19R$            
Direitos Autorais -R$                   8.030,92R$           6.033,97R$           14.064,89R$          
Serviços Técnicos Profissionais 185.085,38R$      152.352,82R$       168.251,81R$       505.690,01R$        
Manutenção e Conservação de Bens Imoveis 16.173,70R$        10.104,00R$         1.268,00R$           27.545,70R$          
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 1.570,00R$          20.095,40R$         3.330,00R$           24.995,40R$          
Manutenção e Conservação de Veículos 49.174,07R$        73.105,76R$         115.117,53R$       237.397,36R$        
Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras 1.909,62R$          7.117,00R$           -R$                    9.026,62R$            
Exposições, Congressos e Conferências -R$                   -R$                    97.506,24R$         97.506,24R$          
Festividades e Homenagens 41.090,00R$        8.008,00R$           213.722,88R$       262.820,88R$        
Multas Indedutivéis 1.899,53R$          1.642,47R$           3.261,06R$           6.803,06R$            
Fornecimento de Alimentação 29.119,00R$        26.196,00R$         36.780,90R$         92.095,90R$          
Serviços de Energia Elétrica 106.134,49R$      100.324,39R$       103.104,90R$       309.563,78R$        
Serviços de Água e Esgoto 11.691,20R$        9.910,97R$           16.518,85R$         38.121,02R$          
Serviços de Comunicação em Geral 1.401,67R$          4.223,54R$           3.924,78R$           9.549,99R$            
Serviço de Seleção e Treinamento 79.817,00R$        82.357,00R$         48.726,00R$         210.900,00R$        
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 190.210,23R$      198.562,05R$       207.675,65R$       596.447,93R$        
Serviços de Assistência Social 1.366,27R$          26.818,81R$         29.452,27R$         57.637,35R$          
Serviços de Telecomunicações 5.958,23R$          5.942,34R$           8.094,26R$           19.994,83R$          
Serviços de Audio, Vídeo e Foto 29.107,54R$        38.259,74R$         76.900,00R$         144.267,28R$        
Serviços Gráficos e Editoriais -R$                   1.317,40R$           4.317,54R$           5.634,94R$            
Serviços de Apoio ao Ensino 53.446,30R$        126.342,80R$       137.642,60R$       317.431,70R$        
Serviços Judiciários -R$                   204,32R$              -R$                    204,32R$               
Seguros em Geral 48.243,60R$        25.551,84R$         13.763,00R$         87.558,44R$          
Fretes e Transporte de Encomendas -R$                   -R$                    92.990,00R$         92.990,00R$          
Vigilância Ostensiva/Monitorada 5.100,00R$          5.700,00R$           8.550,00R$           19.350,00R$          
Hospedagens 3.517,52R$          3.040,80R$           4.585,70R$           11.144,02R$          
Serviços Bancários 7.392,05R$          7.750,58R$           7.052,59R$           22.195,22R$          
Serviços de Controle Ambiental 24.362,52R$        23.497,87R$         39.216,85R$         87.077,24R$          
Serviços de Publicidade Legal 14.686,24R$        14.310,00R$         12.690,00R$         41.686,24R$          
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.275,44R$        31.466,44R$         29.543,27R$         117.285,15R$        

TOTAL 965.391,53R$      1.012.988,26R$    1.490.771,91R$    3.469.151,70R$     
Percentual no Quadrimestre 4,93% 47,16%

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DESCRIÇÃO Total Anual 2023 1º Quadrimestre - 
2024

2º 
Quadrimestre - 

2024

% 3º Quadrimestre - 
2024

% Total Acumulado 
2024

% 
Anual

Poder Executivo 952.941,83 326.785,39 255.046,81 287.649,99 869.482,19
Sec. M. de Administração 1.979.258,24 954.887,02 1.082.415,39 1.054.292,37 3.091.594,78
Sec. M. de Fazenda 1.355.507,49 408.895,56 410.503,30 596.377,70 1.415.776,56
Sec. M. de Assistência Social 1.870.249,93 580.504,45 705.028,87 805.906,96 2.091.440,28
Sec. M. de Educação 6.225.931,27 1.966.403,38 2.322.506,98 2.441.950,45 6.730.860,81
Sec. M. de Saúde 7.188.170,15 3.699.064,63 2.811.564,06 3.121.615,22 9.632.243,91
Sec. M. de Desenvolvimento Economico 654.621,13 505.281,80 257.978,20 436.811,20 1.200.071,20
Sec. M. de Obras, Viação e Serviços Urbanos 7.104.229,49 3.347.179,47 1.215.966,78 3.895.339,73 8.458.485,98
Sec. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 1.278.388,78 350.834,79 784.729,52 787.964,58 1.923.528,89
TOTAL GERAL 28.609.298,31 12.139.836,49 9.845.739,91 -18,87 13.427.908,20 36,38 35.413.484,60 23,78

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DOS GASTOS POR ORGÃOS MUNICIPAIS - EMPENHADO
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

SETEMBRO À DEZEMBRO/2024

BENS Total Anual 2023 
( 3º Quadrimestre-

2023 )

1º Quadrimestre - 
2024

2º Quadrimestre - 
2024

% 3º Quadrimestre - 
2024

% % Anual

Bens Móveis 9.533.414,70 9.659.705,58 10.980.993,94 11.726.673,93
Bens Imóveis 24.251.734,32 26.994.313,61 28.284.480,64 34.178.195,16
Dívida Ativa Tributária 745.003,82 729.983,69 265.135,81 237.926,40
Dívida Ativa Não Tributária 762.030,10 762.030,10 762.030,10 762.030,10
TOTAL GERAL 35.292.182,94 38.146.032,98 40.292.640,49 5,62 46.904.825,59 16,41 32,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL
SETEMBRO À DEZEMBRO/2024

DESCRIÇÃO Total Anual 2023 ( 
3º Quadrimestre-

2023)

1º Quadrimestre - 
2024

2º Quadrimestre - 
2024

% 3º Quadrimestre - 
2024

% % 
Anual

Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SETEMBRO À DEZEMBRO/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS DÍVIDAS MUNICIPAIS

Índice Anual 2023 1º Quadrimestre - 
2024

2º Quadrimestre - 
2024

3º Quadrimestre - 
2024

26,26% 20,23% 23,29% 24,04%
30,38% 28,44% 27,52% 27,64%
97,10% 87,50% 94,06% 97,38%
48,51% 41,30% 39,46% 38,26%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

15,00%
25,00%
70,00%
54,00%
51,30%
48,60%

120,00%

SETEMBRO À DEZEMBRO/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DOS LIMITES DE GASTOS MUNICIPAIS

Limite de Alerta Expedido pelo Tribunal de Contas (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)
Limite Máximo da Dívida Fundada

DESCRIÇÃO

SAÚDE
EDUCAÇÃO
FUNDEB
DESPESA COM PESSOAL
DÍVIDA FUNDADA

Limite Prudencial de Gasto com Pessoal (§ único do art. 22 da LRF)
Limite Máximo de Gasto com Pessoal (incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)
Limite Mínimo de Pagamento de Professores no Fundeb
Limite Mínimo em Aplicação na Educação
Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

DESCRIÇÃO Total Anual 2023 1º Quadrimestre - 
2024

2º Quadrimestre - 
2024

3º Quadrimestre - 
2024

Total Acumulado 2024

RECEITAS ARRECADADA 35.196.392,64 14.538.627,91 11.458.252,16 14.942.119,56 40.938.999,63
DESPESAS EMPENHADA 28.609.298,31 12.139.836,49 9.845.739,91 13.427.908,20 35.413.484,60
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - NO EXERCÍCIO 6.587.094,33 2.398.791,42 1.612.512,25 1.514.211,36 5.525.515,03
CANCELAMENTO DE RESTOS À PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 0,00 3,12 0,00 0,00 3,12
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS - CÂMARA MUNICIPAL (PODER LEGISLATIVO) 1.104.991,96 552.828,36 552.828,36 552.828,36 1.658.485,08
DEVOLUÇÃO FINANCEIRA - CÂMARA MUNICIPAL (PODER LEGISLATIVO) 0,00 0,00 611.750,52 1.046.734,56
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - ANOS ANTERIORES 849.474,21 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO 6.331.576,58 8.177.542,76 9.237.226,65 10.198.609,65 10.810.360,17

Disponibilidade 
de Caixa Bruta (a)

Obrigações 
Financeiras (b)

Disponibilidade de 
Caixa Líquida              

(c) = (a-b)
5.056.566,56 28.663,79 5.027.902,77

11.528,34 11.528,34 0,00
66.999,93 0,00 66.999,93
65.544,51 0,00 65.544,51
42.445,34 0,00 42.445,34
78.608,94 0,00 78.608,94
90.786,54 0,00 90.786,54
9.656,14 0,00 9.656,14
4.449,91 0,00 4.449,91

268.915,60 0,00 268.915,60
424.923,14 0,00 424.923,14
26.375,33 0,00 26.375,33
1.772,11 0,00 1.772,11
7.494,63 0,00 7.494,63
1.172,88 0,00 1.172,88

260.385,92 0,00 260.385,92
108.286,95 0,00 108.286,95

1.698.778,25 0,00 1.698.778,25
1.089,87 0,00 1.089,87
1.772,66 0,00 1.772,66

601,12 0,00 601,12
124,65 0,00 124,65

16.774,29 0,00 16.774,29
7.107,17 0,00 7.107,17

2.198.300,51 0,00 2.198.300,51
91,01 0,00 91,01

400.000,00 0,00 400.000,00
1100..885500..555522,,3300 4400..119922,,1133 1100..881100..336600,,1177

Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços
Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

Fonte 303 - 15% Saúde - Receitas Vinculadas (Emenda Constitucional nº. 29/00)
Fonte 304 - Receitas de Alienações de Ativos da Saúde e Indenização de Sinistros
Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Fonte 500 - Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos
Fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

Fonte 000 - Recursos Ordinários (livres)
Fonte 094 - Retenções em Carater Consignatário
Fonte 101 - Fundeb 70%
Fonte 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Fonte 104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Fonte 105 - Alienação de Ativos - Educação

Fonte 1051 - Transferência provenientes do Governo Federal dest. ao Vencimento do ACS e ACE
Fonte 1053 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº. 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual

Fonte 771 - Convênio nº. 001/2024 - Pavimentação Rural - Bloco Sextavado - SEAB
Fonte 934 - Bloco de Financiamento da Proteção Básica - SUAS
Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO FINANCEIRA DO EXECUTIVO
SETEMBRO À DEZEMBRO/2024

3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

Destinação de Recursos

TTOOTTAALL

Fonte 1054 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº. 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores
Fonte 1064 - Assistência Financeira da União - Piso de Enfermagem
Fonte 1065 - Transf. da U. Ref. às Part. na Exp. de Petróleo e Gás Nat. dest. ao FEP - Lei nº 9.478/1997

Fonte 1072 - Itaipu Binacional - Programa Itaipu mais que Energia
Fonte 1494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais

Fonte 1070 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

Fonte 2017 - Emendas de Bancadas - Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

  
 Decreto nº. 031/2025 

 
Nomeia Secretário Municipal de Planejamento e 
Infraestrutura e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 3.807/2025, 
art. 1º, inciso IV e art. 2º. 
 

 
Decreta: 
 

 
Art. 1º Fica nomeado a partir do dia 25-02-2025, Gabriel Henrique de Oliveira Santos, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 10.***.327-*-SSP/PR., e inscrito no CPF 
sob nº 114.***.419-**, para o exercício do cargo de provimento em comissão de 
Secretário Municipal de Planejamento e Infraestrutura, percebendo subsídio mensal em 
conformidade com o art. 3º, da Lei Municipal nº 3.807/2025, fixado pela Lei municipal nº 
3.670/2024. 
 
Art. 2º Ao secretário municipal de Planejamento e Infraestrutura compete: 
 
I - Supervisionar projetos e execução de obras de urbanismo; 
II - Expedir certidões municipais relativas à localização, metragens e outras características 
de imóveis, em conjunto com setores de fiscalização, engenharia ou separadamente; 
III - Aprovar e arquivar plantas, desdobramentos e unificações, em conjunto com órgãos 
competentes ou separadamente; 
IV - Aprovar novos loteamentos, em conjunto com órgãos competentes ou separadamente; 
V - Coordenar os trabalhos do conselho municipal de zoneamento, se houver; 
VI - Efetuar estudos para a adequação das normas relativas à execução de obras e ao 
zoneamento urbano; 
VII - executar outras atividades correlatas. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-Pr., 24 de fevereiro de 2025. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa 

 
   

 
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025. 

 
O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
14/03/2025 às 14h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 08/2025. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO DE AÇO INOX E FOTOS COM 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDO DIRETO NO AÇO ESCOVADO, PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO. 
 

R$ 17.900,00 Dezessete Mil e Novecentos Reais. 
 

 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e na 
plataforma https://comprasbr.com.br/. 
 

Diamante do Norte/PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Membro da Comissão de Licitação 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2025
LICITAÇÃO Nº 34/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 23/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: L M DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA – CNPJ 00.147.268/0001-50
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E PARA O QUADRO DE
FUNCIONÁRIOS DESTE MUNICÍPIO  DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 5.290,00(Cinco Mil, Duzentos e Noventa Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 21/02/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE ( RARIDADE ) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500

POLO SEDAN  - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 + 
60 X 990,00 - FONE 44 3045-
8500

HB20 SEDAN  - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 3045-
8500

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 3045-8500 
(WHATS)

CLASSIC - 2016, BRANCO, 
COMPLETO, AIRBAG, + ABS 
R$ 33.900,00 - FONE 44 3045-
8500
________________________________
CRUZE LT  - 2019, CINZA, 
FLEX, AUT. ÚNICO DONO, 
APENAS R$ 84.990,00. FONE: 
44 3045-8500.
________________________________
ONIX HATCH  - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. 
R$ 64.990,00 - FONE: 44 3045-
8500
________________________________
S-10 LT - 4X4, AUTOMÁTICA, 
BRANCA, DIESEL, DUPLA, 
ÚNICO DONO. REPASSE  R$ 
86.990,00 - FONE 44 3045-
8500.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 3045-8500

ECOSPORT - MANUAL, PRA-
TA, 1.5 FLEX, ÚNICO DONO, 
2021, LINDA. R$ 74.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
3045-8500
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500
________________________________
FORD FOCUS FASTBACK - 
PRETO, LINDO, A TODA PRO-
VA, 2019, SE PLUS, ÚNICO 
DONO. APENAS R$ 64.990,00. 
FONE 44 3045-8500.

NEW FIESTA - 2018, BRANCO, 
FLEX. R$ 49.990,00 - FONE 44 
3045-8500
________________________________
NOVA RANGER XLT  V6  - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99109-0431
________________________________
RANGER LIMITED 2019 - DIE-
SEL, TOP DE LINHA, REPAS-
SE. R$ 139.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 3045-8500

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.
________________________________
TORO FREEDOM  - AT, FLEX, 
BRANCA, COURO, MULTIMÍ-
DEA, 2019, MANUAL + CHA-
VE RESERVA - R$ 88.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE


